LEI Nº 11.177, DE 12 DE JULHO DE 2019

 

Autoriza o Executivo a criar o Programa de Cadastro Único de Nascentes - Cadun-BH. 

 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a criar o Programa de Cadastro Único de Nascentes - Cadun-BH, destinado a registrar, em um banco de dados único, as nascentes existentes na capital e estimular ações de preservação desempenhadas por personalidades físicas, jurídicas e pela administração pública direta e indireta.

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 12 de julho de 2019.

 

Alexandre Kalil

Prefeito de Belo Horizonte
 

(Originária do Projeto de Lei nº 440/17, de autoria do vereador Edmar Branco)
